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4.9.1 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às sanções 
administrativas previstas nas Leis n.º 8.666/ 1993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem como 
aquelas dispostas no respectivo ins trumento convocatório. 
4 .10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com class ificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para efetuar o fornecimento, nos 
tennos de sua proposta. 
4.11 Ocorrendo cancelamento do reg is tro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 
4 .12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o e ndereço da detentora, a comunicação será 
feita através do Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
5.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
7 .1 O s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n. 0 8.666/ 1993 , na Lei n. 0 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, s ubsidiariame nte , 
segundo as disposições contidas na Lei n .º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princ ípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA OITAVA -ANTICORRUPÇÃO- LEI 12.846/2013 1 
8.1. Para a execução deste contrato, ne nhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a que m que r que seja, o u aceitar ou se comprome te r a aceitar d e que m que r que seja, tanto 
por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens finan ceiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que cons tituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 
outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, a inda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma . 
8.2. O contra tado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subco ntratados, o m a is 
alto pad rão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propós itos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
8.2.1. .. Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solici tar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influe nciar a ação de servidor público na execução do contrato; 
8.2.2. " Prática fraudulenta": a falsificação o u o missão dos fatos , com o objetivo de influe ncia r o 
processo de execução de contrato; 
8.2.3. u Prática colus iva": esquema tiza r ou estabelecer um acordo entre do is o u mais li c itantes, 
com o u sem o conhecime nto de represemantes ou prepostos do órgão licitador, v isando 
estabelecer preços em níveis artificiais e n ão competitivos; 
8.2.4. "Prática coercitiva": causar da no ou a meaçar ca usar da no, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 
8 .2.5. " Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar , alterar ou ocultar provas e m inspeções ou 
fazer declarações fal sas, com o objetivo de impedir m aterialmente a apuração d e a legações de 
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prát ica prevista, deste Edita l; (ii) a tos c uj a inte nção seja impedir m a te ri a lm e nte o exercício do 
d ire ito do CONTRATANTE promover inspeção. 
8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabe lecidas no Termo de 
Referência. constatar a exis tê ncia de indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 20 13, como ato les ivo à adm inis tração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessári as à apuração da responsabilidade da 
e mpresa deverão ser re metidas a que m for de competênc ia , com despac ho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual ins tauração d e investigação pre liminar o u Processo 
Adminis trativo de Responsabilização - PAR. 
8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis trativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis tração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

CLÁUSULA NONA - FORO 
9.1 É e le ito o Foro da Comarca de ALTOS para dirimir os litígios que decorrerem da presente 
ata, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Regis tro de Preços foi lavrada e m duas 
(duas) v ias de ig ual teor, que, depo is de lida e achado e m ordem, vai assinada pe las partes e por 
duas teste munhas. 
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MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Contratante 

GERENCIADOR DO SRP 
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D & F MOREIRA LTDA 
CNPJ Nº 03.651.374/0001-65 

D S DE CARVALHO SAIGA COMERCIO 
CNPJ Nº 45.995.039/0001-24 

ROMULO F DO REGO LIMA 
CNPJ Nº 23.714.767/0001-88 
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A VISO DE REABERTURA DE SESSÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CONVOCA, todas as 
empresas credenciadas e habilitadas (sessão nº 001), para dar continuidade à 

sessão da TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023, a ser realizada no dia 29 de 
j unho de 2023, quinta-feira, às 09h30min, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE REDE EM 13,SKV E INSTALAÇÃO DE 6 (SEIS) 
TRANSFORMADORES TRIFÁSICOS DE 75 KVA EM 6 (SEIS) UNIDADES 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE ALTOS -PI. Ressaltamos que todas as empresas 
participantes restaram habilitadas para sessão de continuação. LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: Centro Administrativo, localizado no Bairro São 
Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima, CEP n º 64.290-000, 
Município de Altos/PI. Informações: cplaltospi202l@gmail.com. 

Altos (PI), 27 de junho de 2023. 

ANDRÉ GOMES SOARES 
Presidente CPL 
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